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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

1. Descrição da Necessidade da Contratação  

 

Este documento apresenta Estudo Técnico Preliminar, onde será avaliado a contratação pretendida, 

demonstrando os elementos e as informações essenciais que servirão para embasar a elaboração do 

Termo de Referência, quando for considerada viável. 

Identificar no mercado a melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos 
princípios que regem a Administração Pública, de modo a melhor atender aos interesses e as 
necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional. 

 
O objeto do presente Estudo trata-se de contratação de empresa especializada no fornecimento de 

Água Mineral, Garrafão de Água Mineral, Abraçadeiras, Mangueiras de Gás, Registros, Carga de Gás de 

Cozinha (GLP) 13 kg e Botijão de Gás Liquefeito de Petróleo - GLP, visando atender as necessidades das 

secretarias municipais de Educação, Administração e Planejamento, Saúde e Assistência Social do 

Município de Arauá/SE. 

 
2. Justificativa da Contratação 

 
A presente justificativa tem por objetivo demonstrar a necessidade da contratação de empresa 

especializada no fornecimento de água mineral e gás liquefeito de petróleo (GLP), com vistas a atender 

de forma contínua e adequada às demandas operacionais das Secretarias Municipais de Educação, 

Administração e Planejamento, Saúde e Assistência Social do Município de Arauá/SE. 

 

O fornecimento de água mineral potável é fundamental para garantir condições mínimas de higiene, 

saúde e bem-estar aos servidores públicos, colaboradores e munícipes atendidos nas unidades 

administrativas e operacionais das secretarias mencionadas. 

 

De igual modo, o fornecimento de GLP (gás de cozinha) é imprescindível para o preparo de refeições 

em escolas, unidades de saúde, cozinhas comunitárias e demais órgão públicos, sendo parte integrante 

da logística de fornecimento de alimentação escolar, hospitalar e assistencial. A interrupção ou 

precariedade no abastecimento desse insumo compromete diretamente a execução dos serviços 

públicos essenciais, afetando negativamente o atendimento à população. 

 

A contratação de empresa especializada busca assegurar a regularidade no abastecimento, a 

segurança no manuseio dos produtos e a conformidade com as normas técnicas e sanitárias vigentes, 

além de possibilitar a obtenção de preços competitivos por meio de processo licitatório, garantindo 

assim os princípios da eficiência, economicidade, legalidade, impessoalidade, moralidade e 
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publicidade, conforme previsto no art. 5º da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

Nos termos do art. 11 da referida norma, é dever da Administração planejar e justificar 

adequadamente suas contratações públicas, observando as condições de eficácia, qualidade e 

tempestividade dos serviços prestados à coletividade. Ademais, o art. 18 da mesma lei impõe à 

Administração a responsabilidade de realizar estudos técnicos preliminares que comprovem a 

necessidade da contratação, bem como de elaborar a respectiva justificativa da contratação, conforme 

ora apresentada. 

 

Por fim, destaca-se que a contratação pretendida visa assegurar a continuidade e a eficiência dos 

serviços públicos essenciais prestados pelo Município de Arauá/SE, devendo observar rigorosamente 

os procedimentos legais e administrativos estabelecidos na Lei nº 14.133/2021, com a adequada 

formalização do processo de contratação, incluindo a instrução de termo de referência, pesquisa de 

preços e demais documentos exigidos. 

 

3. Áreas requisitantes:  

 

Secretarias Municipais de Educação, Administração e Planejamento, Saúde e Assistência Social do 

Município de Arauá/SE.  

  

4. Descrição dos Requisitos da Contratação  

 

Contratação de empresa especializada no fornecimento de Água Mineral, Garrafão de Água 
Mineral, Abraçadeiras, Mangueiras de Gás, Registros, Carga de Gás de Cozinha (GLP) 13 kg e Botijão de 
Gás Liquefeito de Petróleo - GLP, visando atender as necessidades das secretarias municipais de 
Educação, Administração e Planejamento, Saúde e Assistência Social do Município de Arauá/SE, exige 
a definição de requisitos claros e objetivos, que orientem a celebração do contrato de maneira 
eficiente e eficaz. Esses requisitos devem estar alinhados com critérios de sustentabilidade, leis e 
normativas pertinentes, e padrões de qualidade e desempenho, assegurando a obtenção da solução 
mais vantajosa e a harmonia com os princípios estabelecidos na Lei 14.133.  

 
a) Requisitos Gerais: 

• Registro ativo no CNPJ, com atividade econômica compatível com o objeto da contratação 

(fornecimento de água mineral e GLP). 

• Regularidade fiscal e trabalhista, comprovada por meio de certidões negativas ou positivas com 

efeito de negativas: 

o Certidão de Débitos Relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União; 
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o Certidão de Regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal (domicílio da empresa); 

o Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

o Certidão de Regularidade perante o FGTS. 

• Prova de inexistência de impedimento para contratar com o Poder Público. 

• Capacidade técnica operacional comprovada por atestados de capacidade técnica fornecidos por 

pessoas jurídicas de direito público ou privado, atestando a execução de fornecimento similar. 

b) Requisitos Específicos para o Fornecimento de Água Mineral 

• Registro e Alvará da Vigilância Sanitária competente a sede da empresa; 

• Autorização de Funcionamento da empresa expedida pelo órgão competente da respectiva sede 

da empresa; 

• Embalagens devidamente lacradas, rotuladas e dentro do prazo de validade; 

• Condições adequadas de transporte, garantindo a higiene e a integridade dos galões/garrafas; 

• Galões com capacidade de 20 litros, com ou sem troca de vasilhames, conforme especificado no 

termo de referência. 

 

c) Requisitos Específicos para o Fornecimento de Gás Liquefeito de Petróleo – GLP 

• Autorização da Agência Nacional do Petróleo (ANP) para comercialização de GLP; 
• Comprovação de que o GLP fornecido está em conformidade com as normas da ABNT e da ANP; 
• Apresentação do Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB), válido, atestando a 

conformidade das instalações da empresa com as normas de segurança contra incêndios e pânico; 
• Entregas em botijões de 13 kg (ou outro especificado no termo de referência), com vasilhames 

certificados e em perfeito estado de conservação; 
• Sistema logístico que garanta o abastecimento regular e entregas no prazo estipulado; 
• Equipe treinada para o manuseio seguro e transporte do GLP, observando as normas de 

segurança vigentes; 
• Seguro contra acidentes e danos a terceiros durante transporte e entrega, devidamente 

comprovado. 

d) Requisitos Contratuais e Administrativos 

• Cumprimento do princípio da proposta mais vantajosa para a Administração, conforme art. 5º 

da Lei nº 14.133/21; 
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• Atender ao plano de entrega e cronograma de fornecimento conforme a demanda de cada 

secretaria; 

• Vigência contratual compatível com a estimativa anual de consumo; 

• Fiscalização contratual conforme art. 117 da Lei nº 14.133/21; 

• Penalidades previstas em contrato por descumprimento de prazos, entrega de produtos fora do 

padrão ou falhas logísticas. 

5. Levantamento de mercado  

O levantamento de mercado é uma etapa crucial para garantir que a Contratação de empresa 

especializada no fornecimento de água mineral e gás liquefeito de petróleo – GLP (gás de cozinha), 

visando atender as necessidades das secretarias municipais de Educação, Administração e 

Planejamento, Saúde e Assistência Social do Município de Arauá/SE, seja realizada de forma eficiente 

e alinhada com as soluções de mercado disponíveis. A seguir, apresentamos as soluções de mercado 

disponíveis, as formas de contratações mais utilizadas e a avaliação das opções para atender ao objeto 

do Estudo Técnico Preliminar:  

• Soluções de Mercado Disponíveis:  

Fornecimento de água mineral e gás liquefeito de petróleo – GLP (gás de cozinha).  

   

• Análise e Avaliação:  

Após a análise no atual mercado, percebe-se que frequentemente é utilizada a modalidade 

Pregão, na forma Eletrônica, no Sistema de Registro de Preços, que poderá ser adotada neste processo 

para atender as necessidades da contratação. Essa modalidade é a mais viável operacionalmente.  

Embora outras formas de contratação possam ser aplicáveis dependendo do contexto e da 

complexidade, no contexto de tais itens, que onde a aquisição se dará de forma parcelada, e ainda, pela 

conveniência para atendimento a mais de um órgão, justificam a escolha dessa modalidade como a 

mais vantajosa e conveniente. É o que se encontra expresso no DECRETO Nº 11.462, DE 31 DE MARÇO 

DE 2023, em seu art. 3º, II e III: 

Art. 3º O SRP poderá ser adotado quando a Administração 

julgar pertinente, em especial: 

I - quando, pelas características do objeto, houver necessidade 

de contratações permanentes ou frequentes; 

II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão 

de entregas parceladas ou contratação de serviços 
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remunerados por unidade de medida, como quantidade de 

horas de serviço, postos de trabalho ou em regime de tarefa; 

III - quando for conveniente para atendimento a mais de um 

órgão ou a mais de uma entidade, inclusive nas compras 

centralizadas; 

IV - quando for atender a execução descentralizada de 

programa ou projeto federal, por meio de compra nacional ou 

da adesão de que trata o § 2º do art. 32; ou 

V - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir 

previamente o quantitativo a ser demandado pela 

Administração. 

 

6. Descrição da solução como um todo  
 

A solução para atendimento das necessidades das Secretarias Municipais será através de PREGÃO, 
na forma ELETRÔNICA, através do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA Contratação de empresa 
especializada no fornecimento de água mineral e gás liquefeito de petróleo – GLP (gás de cozinha), 
visando atender as necessidades do Município de Arauá/SE, deve ser abrangente, englobando as 
etapas:   

  

• Logística na entrega dos itens solicitados;  

• Atendimento às normativas de segurança, acessibilidade e conforto, em linha com o que é preconizado 

pela Lei 14.133/2021;  

• Mecanismos de controle e avaliação contínua, permitindo ajustes em tempo real e garantindo a 

adaptação a imprevistos e mudanças de cenário;  

• Adoção de práticas sustentáveis, incluindo possíveis impactos ambientais e medidas mitigadoras, em 

alinhamento com o desenvolvimento nacional sustentável preconizado pela lei;  

A solução foi escolhida após extenso estudo de mercado, considerando a eficiência de métodos, 

a qualidade dos serviços ofertados e as experiências passadas de sucesso. Igualmente, levou-se em 

consideração a relação custo-benefício e o compromisso com princípios de sustentabilidade, eficiência, 

eficácia e proporcionalidade em conformidade com o artigo 5º da Lei 14.133/2021, de modo a gerar o 

resultado mais vantajoso para a Administração Pública, em alinhamento com os objetivos estabelecidos 

no artigo 11 da referida lei. 

7. Estimativa das quantidades a serem contratadas  



        
ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAUÁ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

 

6 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT 

1 GÁS DE COZINHA, RECARGA BOTIJÃO DE 13KG UN 582 

2 GÁS DE COZINHA, RECARGA BOTIJÃO DE 13KG UN 194 

3 ÁGUA MINERAL NATURAL, SEM GÁS, EMBALAGEM DE 200ML.  UN 8150 

4 ÁGUA MINERAL NATURAL, SEM GÁS, EMBALAGEM DE 500ML.  UN 8600 

5 ÁGUA MINERAL NATURAL, SEM GÁS, RECARGA GALÃO DE 20 LITROS UN 7850 

6 

GARRAFÃO MATERIAL: PLÁSTICO, CAPACIDADE: 20 L, APLICAÇÃO: ÁGUA MINERAL, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: VAZIO, TRANSPARENTE, RETORNÁVEL, NBR 

14222/14328 UN 255 

7 VASILHAME DE GÁS DE COZINHA. GLP P13.  UN 62 

8 GÁS DE COZINHA P-45, RECARGA DE 45KG UN 10 

9 
KIT REGISTRO DE GÁS COZINHA – REGULADOR DE GÁS PARA BOTIJÃO P13 COM 

MANGUEIRA GÁS GLP 5 MT 02 ABRAÇADEIRAS EM AÇO CARBONO UN 120 

10 MANGUEIRA DE GÁS – ALTA PRESSÃO PARA FOGÃO INDUSTRIAL 10MT  UN 107 

 

8. Justificativas para o parcelamento ou não da solução  

De acordo com o que preconiza a Lei 14.133/2021, a eficiência e economicidade são princípios 

norteadores de todo e qualquer processo licitatório, determinando que o planejamento das 

contratações públicas deva sempre considerar o aproveitamento ótimo dos recursos disponíveis. 

Nesse contexto, o parcelamento do objeto é um aspecto que requer análise criteriosa, a fim de 

garantir a seleção da proposta mais vantajosa e a execução eficiente do contrato.  

Em linhas gerais, ao ponderar sobre o parcelamento da solução, foram considerados os seguintes 

aspectos:  

• Potencial de Economia de Escala: A contratação de uma empresa especializada para o 

fornecimento dos bens acima elencados, deverá fornecer de modo parcelado os bens, evitando 

possíveis perdas e deterioração dos bens caso fossem fornecidos em sua totalidade, uma vez que 

inexiste espaço suficiente no almoxarifado deste município.   

• Garantia de Padronização e Qualidade: A uniformização do fornecimento permite garantir uma 

qualidade consistente na entrega dos bens conforme necessidade.  

A partir do exposto, conclui-se que o parcelamento se mostra vantajoso para a administração 

pública no caso em análise, visto que há ganhos em eficiência administrativa, redução de custos 

operacionais e melhor aproveitamento dos recursos ao se optar pela entrega parcelada. Resta 

evidente que, sob a ótica da vantajosidade e da eficácia, correspondendo à melhor solução para 

atender às necessidades do Município.  
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9. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento  

 

O processo de REGISTRO DE PREÇOS para contratação de empresa especializada no fornecimento 
de água mineral e gás liquefeito de petróleo – GLP (gás de cozinha), visando atender as necessidades 
das secretarias municipais de Educação, Administração e Planejamento, Saúde e Assistência Social do 
Município de Arauá/SE, está em pleno alinhamento com o Plano de Contratações Anual da entidade 
para o exercício financeiro vigente. 

 
Este planejamento estratégico foi elaborado em conformidade com os princípios da Lei 14.133/2021, 

especialmente no que tange ao artigo 7º, inciso VII, que estabelece a importância da elaboração de um 
plano anual de contratações que racionalize as aquisições e serviços dos órgãos e entidades.  

 
O Plano de Contratações Anual contempla, de forma detalhada, as necessidades de aquisição dos 

bens mencionados em supra. O objetivo da contratação está harmonizado com as definições estratégicas 

do plano, evidenciando o cuidado com o uso eficiente dos recursos públicos e com a busca por economia 

de escala e otimização dos processos licitatórios.  

Além disso, tal previsão demonstra a gestão competente dos recursos e das necessidades da 

administração municipal, em observância ao interesse público e à responsabilidade fiscal. Com isso, 

confirma-se o atendimento aos objetivos de governança das contratações estabelecidos no artigo 11 da 

Lei 14.133/2021, assegurando o alinhamento das contratações ao planejamento estratégico e às leis 

orçamentárias.  

  

10. Resultados pretendidos  
 

A seleção de proposta para futura contratação de empresa especializada no fornecimento de água 

mineral e gás liquefeito de petróleo – GLP (gás de cozinha), visando atender as necessidades das 

secretarias municipais de Educação, Administração e Planejamento, Saúde e Assistência Social do 

Município de Arauá/SE, visa alcançar resultados que estejam alinhados aos princípios e objetivos 

estabelecidos pela Lei 14.133 de abril de 2021, garantindo a obtenção do maior proveito para a 

administração pública e para a sociedade. Os resultados pretendidos incluem:  

a. Atendimento eficiente e eficaz das demandas das Secretarias, considerando a necessidade 

individual de cada uma;  

b. Seleção de propostas que assegurem o melhor custo-benefício para a Administração Pública, 

incluindo análises que considerem o ciclo de vida do objeto, em conformidade com o Art. 11, I da Lei  

14.133;  
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c. Proteção do meio ambiente e promoção do desenvolvimento nacional sustentável, alinhando 

as práticas de execução dos eventos às diretrizes da sustentabilidade e às exigências legais correlatas, 

conforme preconiza o Art. 11, IV da Lei 14.133;  

d. Promoção da transparência dos atos administrativos, garantindo a publicidade e a clareza das 

informações sobre os eventos realizados, em observância ao princípio da publicidade e das demais 

normativas do Art. 5º da Lei 14.133;  

e. Assegurar uma gestão eficiente dos recursos públicos, adotando práticas de planejamento, 

execução e fiscalização coerentes com os princípios da eficiência e da economicidade.  

Os objetivos traçados estão fundamentados na jurisprudência pertinente à Lei de Licitações, a 

qual estabelece um marco regulatório preciso para as contratações públicas, demandando 

planejamento e ações estratégicas para o alcance dos resultados pretendidos. A expectativa é que, 

por meio do atendimento a estes critérios e da eficiente supervisão dos contratos, seja efetivada uma 

contratação não somente dentro dos aspectos legais e técnicos, mas também alinhada aos interesses 

da coletividade. 

11. Providências a serem adotadas  
 

A fim de garantir a adequação da contratação ao interesse público e o alinhamento com as 

diretrizes da Lei 14.133, são necessárias as seguintes providências detalhadas:  

a. Elaboração de um plano de gestão de riscos, identificando potenciais problemas que possam 

impactar a execução contratual e medidas de contingência para cada um deles.  

b. Definição clara das atribuições dos agentes públicos a serem designados para o 

acompanhamento e fiscalização da execução do contrato.  

c. Capacitação dos servidores envolvidos no processo licitatório e na gestão do contrato, com foco 

nas particularidades da contratação. 

d. Estabelecimento de critérios objetivos para avaliação da qualidade dos serviços prestados, com 

indicadores claros e mensuráveis.  

e. Realização de pesquisa ampla de mercado para atualização dos preços registrados, de acordo 

com o que determina o Art. 85 da Lei 14.133.  

f. Estabelecimento de mecanismos de comunicação eficientes entre a área requisitante, a equipe 

de licitações e a empresa contratada, assegurando o fluxo de informações e a resolução ágil de 

pendências.  

g. Observância das legislações ambientais aplicáveis e adoção de medidas mitigadoras de 

impactos ambientais, de acordo com o Art. 18, XII da Lei 14.133.  
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12. Possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras  
 

Conforme Perfeito! Abaixo está uma análise dos possíveis impactos ambientais relacionados à 

contratação de empresa especializada no fornecimento de água mineral e gás liquefeito de petróleo 

(GLP), considerando as diretrizes da Lei Federal nº 14.133/2021, especialmente no que tange à 

sustentabilidade nas contratações públicas (art. 11, art. 20, art. 144, entre outros). 

 

🌱 POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

Contratação de fornecimento de água mineral e GLP – Município de Arauá/SE 

A contratação de serviços públicos deve observar, além dos princípios da legalidade e eficiência, 

os critérios de sustentabilidade ambiental previstos na Lei nº 14.133/2021, especialmente no art. 

11, inciso IV, que trata da promoção do desenvolvimento nacional sustentável. Assim, a aquisição de 

água mineral e gás liquefeito de petróleo (GLP), ainda que essenciais, pode gerar impactos ambientais 

diretos e indiretos, os quais devem ser avaliados e, sempre que possível, mitigados. 

 

a) Água Mineral (Envasada em Galões/Frascos Plásticos) 

Impactos Ambientais Potenciais: 

• Geração de resíduos plásticos (galões e garrafas descartáveis); 

• Consumo de recursos naturais (extração da água das fontes minerais); 

• Possível descarte incorreto de vasilhames danificados ou vencidos. 

Medidas de Mitigação/Recomendações: 

• Priorizar empresas que adotem sistema de reutilização de galões com logística reversa; 

• Exigir comprovação de destinação correta de resíduos e plano de gerenciamento ambiental da 

fornecedora; 

• Estimular o uso de embalagens retornáveis e recicláveis; 

• Dar preferência a fornecedores com licenciamento ambiental válido e boas práticas 

sustentáveis. 

 

b) Gás Liquefeito de Petróleo – GLP 

Impactos Ambientais Potenciais: 
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• Geração de resíduos metálicos (botijões danificados fora de uso); 

 

Medidas de Mitigação/Recomendações: 

• Exigir certificações ambientais e o Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB) atualizado; 

• Garantir que os botijões estejam dentro do prazo de validade técnica e em perfeito estado de 

conservação; 

• Solicitar plano de gerenciamento de resíduos e prevenção de acidentes ambientais; 

• Incentivar fornecedores que adotem práticas logísticas sustentáveis, como veículos com menor 

emissão de poluentes. 

 

Essas medidas estão alinhadas com o artigo 3º da Lei 14.133, que enfatiza a obrigatoriedade do 

desenvolvimento nacional sustentável como um dos princípios norteadores dos processos de 

licitação. Deve-se garantir que tanto a execução quanto o planejamento dos eventos realizem-se sob 

um regime que considere a preservação ambiental, a sustentabilidade e a responsabilidade social 

como vetores essenciais no processo de contratação pública.  

13. Posicionamento conclusivo sobre a viabilidade e razoabilidade da contratação  
 

Após uma análise criteriosa dos aspectos técnicos, financeiros e legais envolvidos no Estudo 

Técnico Preliminar, posicionamo-nos favoravelmente quanto à viabilidade e razoabilidade da futura 

contratação para atender às demandas das Secretarias, conforme regido pela Lei 14.133. Este 

posicionamento apoia-se nos seguintes fundamentos:  

a. Observância dos princípios da eficiência, da publicidade, da economicidade e do 

desenvolvimento nacional sustentável (Art. 5º da Lei 14.133), que constituem diretrizes essenciais 

para a contratação pública em questão e que têm sido rigorosamente seguidos no decorrer de todo 

o processo de planejamento e estruturação do Edital.  

b. Atendimento ao interesse público (Art. 11 da Lei 14.133), tendo sido claramente demonstrado 

que a contratação contribuirá para o atingimento dos objetivos estratégicos das unidades 

requerentes, gerando resultados positivos para a comunidade.  

c. Tratamento isonômico entre os licitantes e estímulo à competitividade (Art. 11 da Lei 14.133), 

pois o Estudo Técnico Preliminar assegura a igualdade de condições a todos os participantes do 

certame licitatório, contribuindo para a seleção da proposta mais vantajosa.  
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d. Implementação de processos e estruturas para avaliar, direcionar e monitorar o processo 

licitatório (Art. 11, parágrafo único, da Lei 14.133), evidenciando um ambiente de integridade e 

confiabilidade, o que reforça a razoabilidade e adequação do procedimento adotado pela 

Administração.  

e. Alinhamento com o planejamento estratégico e compatibilização com o plano de contratações 

anual (Art. 12, VII, da Lei 14.133), comprovando que a futura contratação está em consonância com 

as diretrizes organizacionais e com as leis orçamentárias vigentes.  

f. Respeito à regra do processo licitatório, que contempla a publicação do ato convocatório e a 

formalização das contratações mediante critérios objetivos e transparentes (Art. 12 I e II da Lei 

14.133).  

g. Viabilidade técnica e econômica no âmbito do Estudo Técnico Preliminar (Art. 18, I e XI, da Lei 

14.133), através da avaliação da capacidade técnica dos potenciais contratados e da adequação 

econômica dos preços apresentados no mercado.  

Com base nessas considerações, conclui-se que a contratação proposta está em plena 

conformidade com os preceitos estabelecidos pela nova Lei de Licitações, assegurando que os 

recursos públicos sejam utilizados de forma eficiente, racional e com o objetivo de promover o bem-

estar comum.  

Dessa forma, recomenda-se a aprovação do Estudo Técnico Preliminar e a continuidade das 

fases subsequentes para efetivação da contratação.  

 

 Arauá/SE, 30 de abril de 2026.  

  

  

Responsável pela Elaboração do Estudo Técnico Preliminar:  

 

Brunno Neres Carvalho 

                                               Coordenador da Equipe de Planejamento 

 

 

 

José da Silva Góis Neto 

Secretário Municipal de Administração e Planejamento 


